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Súmula: Altera a denominação da Praça Três Poderes.
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Humberton Viana, Marilde Lodi Manica, Orselino Furigo
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A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica alterada a denominação da Praça Três Poderes,

passando a denominar-se Praça ANGELOMEZZOMO.

Art. 20 - Deverá ser confeccionada, no prazo maximo de 60
(sessenta) dias após a aprovação desta Lei, uma placa com a denominação
Praça ANGELOMEZZOMO,para ser fixada em local visível na referida Praça.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n°. 669/78 de 13
de junho de 1978.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2012.
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